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                                Sessão n.º 617ª 
                                Data da Sessão 03.03.2015 

 

 

Tribunal Pleno  
I -    Leitura da Ata  
II -   Leitura de Acórdãos  
III -  Passagem (Relatórios para Revisão)  

IV - Julgamentos Designados  

V -  Pauta de Julgamentos  

VI - Julgamentos em Mesa 

 

PROCESSOS FÍSICOS 
 

 

1 - Ação Penal n.º 2010.005423-1, de Manaus.  
 Autor  : Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador : Dr. Pedro Bezerra Filho   
 Réu  : Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio  
 Advogadas : Dr.ª Nayla Michelle Zamith de Oliveira Freitas 
(7970/AM), Priscila Valeta de Queiroz (7541/AM) e Outra  
 Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
 Relator : Exmo. Sr. Desdor. Rafael de Araújo Romano 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
OBS: Quórum da maioria absoluta 
Voto do Relator: Pela procedência da Ação Penal. 
Adiado: a pedido do Vistor - Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira 
(Vista: 10.02.2015). 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

2 - Ação Penal n.º 2011.001574-4, de Manaus.  

 Autor  : Ministério Público do Estado do Amazonas 

 Réu  : Antônio José Mancilha  

 Advogada : Dr.ª Sandra Regina dos Santos (3455/AM)   

 Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. 

 Relator : Exmo. Sr. Desdor. Rafael de Araújo Romano 

Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Averbou-se suspeito:  Desdor. Djalma Martins da Costa (fl. 258) 

OBS: Quórum da maioria absoluta 

Voto do Relator: Pela procedência da Ação Penal, em consonância parcial 

com o parecer ministerial. 

Adiado: a pedido do Vistor - Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira 
(Vista: 10.02.2015). 
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PROCESSOS FÍSICOS EM MESA 
 
 
3- Agravo em Ação Penal n.º 2010.000042-7/0002.00, de Manaus.  
Agravante : Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradores : Drs. Otávio de Souza Gomes e Pedro Bezerra Filho  
Agravado : Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio  
Advogados : Drs. Yuri Dantas Barroso (4237/AM), Antônio Brasil 
Vieira (5411/AM) e Outros  
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis  
Adiado: em razão da ausência justificada da Relatora. 
_________________________________________________________ 
4 - Embargos de Declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2011.004793-0/0004.00, de Manaus.  
 Embargante:  Governador do Estado do Amazonas  
 Procurador: Dr. Clóvis Smith Frota Júnior (3626/AM)   
 Embargado:  Procurador Geral de Justiça  
 Presidente:  Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo.  
Relator:              Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli   Lopes. 
_____________________________________________________________ 
 
5 - Embargos de Declaração em Mandado de Segurança nº 
2009.005361-3/0003.00, de Manaus.  
 Embargante:  O Estado do Amazonas  
 Procª: Dra. Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa 
(3629/AM) .  
 Embargado:  Isabelle Nóbrega de Oliveira  
 Advogado: Dr. Fabrício Pereira de Oliveira (4123/AM)   
 Presidente:  Exma. Sra. Desª Maria das Graças Pessôa Figueiredo  
 Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                
                                                                          TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

                                                                                                      TRIBUNAL PLENO 

3 

    

 

 
 
 
 
PROCESSOS VIRTUAIS 
 
 
 
1 -  0002853-77.2012.8.04.0000 - Mandado de Segurança 
Impetrantes: Indra Celani Leal, Laura Câmara, Herbert Ferreira 
Lopes, Caio César da Rocha Medeiros Nunes e Thomaz Augusto 
Corrêa de Vasconcelos Dias 
Advogados : Alda Edna Lima Ferraz (4913/AM) e José Luiz Franco 
Júnior (5517/AM) 
Impetrado : Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. João de Jesus Abdala Simões 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Impedido : Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (fl. 192) 
Averbaram suspeição: Desdora. Maria do Perpétuo Socorro Guedes 
(fl. 188), Desdora. Carla Maria dos Santos Reis (fl. 471), Desdor. Yedo 
Simões de Oliveira e Desdor. Wellington José de Araújo. 
Voto do Relator: Pela concessão da Segurança, em dissonância com o 
parecer do Graduado Órgão Ministerial, de modo a declarar nulo o 
Decreto de 04/06/2012.  
Anteciparam seus votos com o Relator: Desdor. Djalma Martins da 
Costa, Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira e Desdor. Jorge Manoel 
Lopes Lins.  
Adiado: em razão da ausência justificada do Vistor - Desdor. Cláudio 
César Ramalheira Roessing (Vista: 03.02.2015). 
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2 - 4003874-83.2013.8.04.0000 - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. 
Requerentes : Luiz Castro Andrade Neto,  José Ricardo Wendling 
e  Marcelo Ramos Rodrigues 
Advogados : Júlio César de Almeida Lorenzoni (5545/AM) e Fábio 
Tavares Amorim (8606/AM) e Outros 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. João de Jesus Abdala Simões 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
OBS: Quórum qualificado 
Voto do Relator: Afasta as questões preliminares para, no mérito, 
julgar improcedente a presente Ação, em consonância com o parecer 
ministerial.  
Anteciparam seus votos com o Relator: Desdor. Djalma Martins da 
Costa, Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa, Desdor. Domingos Jorge 
Chalub Pereira, Desdor. Yedo Simões de Oliveira, Desdor Flávio 
Humberto Pascarelli Lopes, Desdor. Rafael de Araújo Romano, Desdor. 
Aristóteles Lima Thury e Dr.ª Joana dos Santos Meirelles.  
Adiado: a pedido do Vistor - Desdor. João Mauro Bessa (Vista: 
10.02.2015). 
 _________________________________________________________ 
 

 
3 - 4002675-26.2013.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante : Berilo Bernardino de Oliveira 
Advogados    : Abdalla Isaac Sahdo Junior (2207/AM), Carlos 
Henrique Costa de Souza (5712/AM) e Outros. 
Impetrado  : Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado   :  Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas  
Procurador-Geral: Dr. Clóvis Smith Frota Júnior 
Litisconsortes Passivos: Rubens de Sá Soares e Samuel Gomes 
Farias 
Advogados    : Samuel Alverne Lima de Vasconcelos (OAB: 
17640/DF) 
 Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Maria do Perpétuo  Socorro 
Guedes Moura 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Adiado: ausência justificada da Relatora 
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4 - 4002488-81.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante : Izarlene de Souza da Silva 
Advogados    : Antonino Machado da Silva (7231/AM) e Outros 
Impetrado : Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. Rafael de Araújo Romano 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Adiado: a pedido do Relator (Em: 24.02.2015) 
 

 
5 - 4004104-28.2013.8.04.0000 - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 
Requerentes : Arlen José Oliveira Tomaz, Adezi Sampaio da Silva, 
José Eone de Souza Cavalcante, José Joel Ferreira dos Santos 
Advogado    : Walfran Siqueira Caldas (8915/AM)  
Requerido : Presidente da Câmara Municipal de Eirunepé, Sr. 
Raimundo Augusto Rebouças Pinheiro. 
Advogados    : Fued Cavalcante Semen (374/AM) e  Marcelo Augusto 
do Amaral Semen (3425/AM). 
Litisconsorte Passivo : Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Eirunepé/AM 
 Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
 Relator : Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva Marques  
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
OBS: Quórum qualificado 
Voto do Relator: Pela procedência da Ação, em consonância com o 
parecer ministerial. 
Adiado: em razão do pedido de Vista deferido ao Desdor. Flávio 
Humberto Pascarelli Lopes (Vista: 24.02.2015) 
 

 
II.  
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6 - 4001705-89.2014.8.04.0000 - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. 
Requerente : Associação Brasileira de Shopping Centers - 
ABRASCE 
Advogados    : Rayane Cristina Carvalho Lins (4544/AM), Antônio 
Augusto Saldanha (93092/RJ) e Outros 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. Rafael de Araújo Romano 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
 

OBS: Quórum qualificado 
 

 
7 - 4001389-47.2012.8.04.0000 - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. 
Requerente : Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador  : José Hamilton Saraiva dos Santos  
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
OBS: Quórum qualificado 
 
 

 
8 - 0011460-11.2014.8.04.0000 -  Argüição de Inconstitucionalidade 
Arguinte     :   Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
AM. 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. Paulo Cesar Caminha e Lima 
Procurador-Geral de Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
OBS: Quórum qualificado 
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PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA 
 
 
9 - 0009450-91.2014.8.04.0000 - Agravo Regimental 
Agravante : Estado do Amazonas 
Procurador : Eugênio Augusto Carvalho Seelig  
Agravados : Luiz Castro Andrade Neto, José Ricardo Wendling e 
Marcelo Ramos Rodrigues 
Advogados : Júlio Cesar de Almeida Lorenzoni (5545/AM), Márcia 
Silva Dias (7520/AM) e Outros. 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. Jorge Manoel Lopes Lins 
Voto do Relator: Conhece do agravo para negar-lhe provimento 
Adiado: a pedido do Vistor - Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
(Vista: 27.01.2015) 
 
 
 

 
10 - 0000585-45.2015.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargante : Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Procurador-Geral: Vander Laan Reis Goes 
Embargado : Procurador-Geral de Justiça do Amazonas 
Procurador : Pedro Bezerra Filho 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis  
Adiado: em razão da ausência justificada da Relatora. 
 
 

 
 

 
11 - 0013994-25.2014.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargante : Estado do Amazonas 
Procuradores  : Isabella Peres Russo e Juscelinno Araújo Lima 
Embargado : Pedro José Paes dos Santos 
Advogada    : Mara Inêz Ribeiro de Lima (6449/AM) 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Adiado: em razão da ausência justificada do Relator. 
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12 - 0013962-20.2014.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante : Sílvio Correia Tapajós & Cia Ltda. 
Representada  : Klaus Adams Joe Ventura 
Advogados    : Antônio Azevedo de Lira (5474/AM) e Flávia Ramos 
de Carvalho (8786/AM) 
Agravado : Procurador-Geral do Estado do Amazonas 
Procuradores : Fábio Pereira Garcia dos Santos e Luís Carlos de Paula 
e Sousa 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Maria do Perpétuo  Socorro 
Guedes Moura 
Adiado: em razão da ausência justificada da Relatora. 
 
 
 

13 - 0000910-20.2015.8.04.0000  -  Agravo Interno 
Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual 
Agravante : Estado do Amazonas 
Procurador  : Jucelinno Araújo Lima  
Agravadas : Tatiana Silva de Melo, Sara Figueiredo Costa e 
Outros.  
Advogado    : Douglas Herculano Barbosa (6407/AM) 
Agravados :  
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis  
Adiado: em razão da ausência justificada da Relatora. 
 
 

14 -  0014246-28.2014.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante : Estado do Amazonas 
Procuradora  : Clara Maria Lindoso e Lima  
Agravado : Marcel Gonçalves Maciel 
Advogado    : Jonas Sampaio Furtado Filho (9147/AM) 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
Relator : Exmo. Sr. Desdor. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Impedido : Exmo. Sr. Desdor. Paulo Cesar Caminha e Lima 
Adiado: em razão da ausência justificada do Relator. 
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15-  0015352-25.2014.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Origem           :  1ª Vara de Coari 
Embargante   :   Manoel Adail Amaral Pinheiro 
Advogados    :    Roosevelt Jobim Filho (3920/AM),  Leonardo Lemos 
de Assis (6497/AM) e outros. 
Embargado    :   Ministério Público do Estado do Amazonas 
Presidente : Exma. Sra. Desdora Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo.  
Relator           :    Exmo. Sr. Desdor. João Mauro Bessa 
_________________________________________________________ 
16 - 0001024-56.2015.8.04.0000  -  Correição Ordinária 
Origem:          Comarca de Lábrea 
Remetente :   Corregedor-Geral de Justiça.  
Presidente : Exma. Sra. Desdora Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo  
Relator :  Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de Araújo 
 

17 - 0001036-70.2015.8.04.0000  -  Correição Ordinária 
Origem:          2.ª Vara de Manicoré 
Remetente :   Corregedor-Geral de Justiça.  
Presidente : Exma. Sra. Desdora Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo  
Relator : Exmo. Sr. Desdor. João de Jesus Abdala Simões 
__________________________________________________________ 
 
18- 0000186-16.2015.8.04.0000  -  Recurso Inominado 
Recorrente      :    Estado do Amazonas 
Procurador       :    Fabio Pereira Garcia dos Santos (4850/AM) 
Recorrido        :   Corregedoria Geral de Justiça 
Recorrido        :   Exmo. Sr. Leoney Figliuolo Harraquian ( Juiz de 
Direito ). 
Presidente : Exma. Sra. Desdora Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo  
Relatora          :   Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis 
_________________________________________________________ 
19 - 0006364-15.2014.8.04.0000  -  Agravo 
Origem           : 3.ª Vara da Fazenda Pública Estadual 
Agravante : Estado do Amazonas 
Procuradora  : Luciana Barroso do Amazonas e Outros 
Agravadas : Daniele Santini Araújo e Suelen Sousa Dias 
Advogada : Aline Saraiva da Silva Oliveira (9026/AM) 
Presidente e Relatora: Exma. Sra. Desdora Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. 
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ADMINISTRATIVOS:  

 
 

1 - Recurso Administrativo n.º 2014.000015-1.  
 Recorrente : Gaspar Catunda de Souza  
 Presidente e Relatora: Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo.  
Voto da Relatora: Conhece do Recurso para negar-lhe provimento. 
Adiado: a pedido do Vistor - Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
(Vista: 16.12.2014) 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 

 

2 - Processo Administrativo n.º 2015.000003-7. (CPA n.º 
2014/026349) – Disponibilizados os currículos dos candidatos aos 
Exmos. Srs. Desembargadores via Malote Digital. 
 

 Requerente  : Associação dos Registradores Civis das Pessoas 
Naturais - ARPEN-AM  
 

Interessados :  1 - Alessandra Contiero, bacharela em Direito, com 
tempo integral; 

2 - Débora Katelen Horta de Aquino, bacharela em 
Direito, com tempo integral; 

3 -  Maria da Conceição  Pinheiro Seffair Machado, 
bacharela em Direito, com tempo integral; 

4 - Phellipe Corrêa Pedrosa, bacharela em Direito, 
com tempo integral; 

5 -  Alex Braga dos Santos, graduando em Direito; 
6 - Rogério Santos Gentil Guedes, graduado em 

Ciências/ Matemática;      
7 - Berenice Gonçalves Falcão de Oliveira, 

magistrada aposentada.                  
 

 Presidente e Relatora:  Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo.  
(Despacho da Desembargadora-Presidente submetendo os nomes 
acima aludidos ao Egrégio Tribunal Pleno, para confirmar ou rejeitar a 
indicação como Juízes de Paz ad hoc, conforme artigo 135,§1.º da LC 
n.º 17/97).    
 
 
 

 
 
 


